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VLTOS ; iiL,ATAD03 os rires itee auto  em que o 

?i' ldento do Instituto de fpo  ntador.a e Pono UB doa Comer 

c15i'1oa nu bmete à cprcciaç10 dente Cor  lho o púdido de trans-

feZ nolt de oo t ibu1ç o Á,cito j.ir Joaé Lour 1z'o, ex-acaocla-

do da Coix.n dti '11juse.atadoriv e  n ea co 8orv1çoa Urbanos 

por • Cone  o, ci  eta 

C3 I . &ND) que o vcrc Hdo lnotituto, cri tempo, 

aubr.ioteu h e1ev'do coi 1d rn o do  r. i otro do Trabalho o 11 

fl3Uflto tratado nastes atoa, denuncinndo a Cri xn ;itri çJuezt o 

pelo f*lto de ter ao ncEodo  a rearnn n transferir-lho cc con-

trihu1ç3oe d ox-aasoc indo JorA I4oureiro (r1 . Fi); 

C0} I J $X  ue a 2i. 'nlitro, exulnnndo o ou-

ao,  tr inou fona  'ovldencincn a trenaferonela, lrtfornan-

do-se-L..e de r,: ctiva uo;uç o; 

a. R n):.AHDO,  uc naia ;ai  c»bc resolver 

o&o  ter in '- e w a oflelida N U'ixa no  n;ldo da treno-

fatir, à contjn ntj, ne c.mLrIbuiçõe0 e.'; cu m, ciente, em, 

ae.u1dn, do r ultud: o  

iLv  o Cons'lho Nacional do 'rnblho, oct sou 

não plena, de acôrdo coïa o exit'ato, c1at rainur sejo oficiado 

Caixa da  pos'ntadoria e eaaôcn da  erv çoc Urbnno   

Conceaa o, e.zi Campinas, para  uc prottovn, com e uncímui uu on-
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troucrorn mio eo IxmtItuto cios Con o  rio , dou aontz'i..-

b1&ç e2 p nt pela 2z- n ootndo 3oc  Sou e1ro. 

1ío de Jtni1ro, 4 dc abril de 19'O 

2) P~ Cluco Urboon de i(ozondo 

o)  be1 rdo  itn-hç 

1'ui presente:  ) J. 1eon L de Rezendo , Alvlxo 

Publiondo no 1)t r10 Otictnl do  

L 4 .t -  f r v  £  41d1 1d5 4 
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